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Plenário 

SESSÃO EXTRAORDINÃRIA 

Ata da 26~ (vigésima sexta) sessão extraordinária, realiz~ 
da em 25 de junho de 1992. 

Presidência do Senh~r Ministro Sydney Sanches. Presentes à 
sessão os Senhores Ministros Moreira Alves, Néri da Silveira, Oct~ 
vio Gallotti, Paulo Brossard, Sepúlveda Pertence, Celso de Mello 
Carlos Vello.so, Marco Aurélio, Ilmar Galvão e Francisco Rezek. 

Procurador-Geral da República, Dr. Aristides Junqueira Al 
varenga. 

Secretário, Luiz Tomimatsu. 

Abriu-se a sessão às treze horas e trinta minutos, 
lida e aprovada a ata da sessão anterior. 

Julgamentos 
ADin 493-0 - DF 
Rel.: Min. Moreira Alves. Reqte.: Procurador-Geral da 

pública. Reqdos.: Presidente da República e Congresso Nacional. 

sendo 

R~ 

Decisão: Após o voto do Ministro Relator, julgando proc~ 
dente a ação, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 
caput e §§ lO e 40; 2D; 21 e parágrafo único; 23 e SS e 24 e SS da 
Lei no 8.177, de lO de marco de 1991, o julgamento foi adiado em viE 
tude do pedido de vista do Ministro Ilmar Galvão. Ausentes, justifi 
cadamente, o Ministro Sydney Sanches, Presidente e, ocasionalmente , 
o Ministro Célio Borja. Plenário, 18.3.92. 

Decisão: Após os votos do Ministro Relator, · julgando proc~ 
dente a acão, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 
caput e SS lO e 40; 20; 21 e parágrafo único; 23 e SS e 24 e SS da 
Lei no 8.177, de lO de marco de 1991 e dos Ministros Ilmar Galvão e 
Marco Aurélio, julgando-a procedente, em parte, para declarar a i~ 
constitucionalidade apenas do § 30 do art. 24, do mesmo diploma, o 
julgamento foi adiado em virtude do pedido de vista do Ministro CaE 
los Velloso. Au!len.te-, justificadamente, o Ministro Paulo Brossard 
Vice-Procurador-Geral da República, Dr. Moacir Antônio Machado da 
Silva. Plenário, 14.5.92. 

Decisão: Por maioria de votos, o Tribunal conheceu da 
ação, integralmente, vencidoJ em parte, o Ministro Carlos Velloso 
que dela conhecia, apenas, no ponto em que impugna os artigos 23 e 
e parágrafos, 24 e parágrafos da Lei no 8.177, de l? de marco de 
1991, não, assim, quanto aos artigos 18, caput, paragrafos lO e 40, 
2D, 21 e parágrafo único. No mérito, por maioria de votos, o Trib~ 
nal julgou a a cão procedente, in ~, declarando a • inconstiti;ci2 
nalidade dos artigos 18, caput, paragrafos lO e 40, 20, 21 e paragr~ 
fo único, 23 e parágrafos, 24 e parágrafos da Lei no 8.177, de lo 
de marco de 1991, vencidos, em parte, os Ministros Ilmar Galvão e 
Marco Aurélio·, que a julgavam procedente, tamb~m em parte, para de 
clarar a inconsti t .ucionalidade, apenas, do paragrafo 30 do art. 241 
e, ainda, o Ministro Carlos Velloso, que a julgava parcialmente pr2 
cedente, para declarar inconstitucionais somente os artigos 23 e 
seus. parágrafos, 24 e seus parágrafos. Votou o Presidente. Não parti 
cipou o Ministro Francisco Rezek porque não integrava o Tribunal , 
quando iniciado o julgamento. Procurador-Geral da República, Dr. 
Moacir Antônio Machado da Silva, na ausência ocasional do Dr. Aristi 
des Junqueira Alvarenga. ·Plenário, 25' . 6. 92. 
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ADIN 581-2 - DF 
Rel.: Min. Marco Aurélio. Reqte.: Procurador-Geral da Re 

pública. Reqdos.: Presidente da República e Congresso Nacional. 

Decisão: Após o voto do Relator, julgando improcedente a 
ação e declarando a constitucionalidade da 20 parte do § lO do art. 
30 da Lei no 8.212 de 25.6.91, o julgamento foi adiado em virtude do 
pedido de vista dos autos, formulado pelo Ministro Ilmar Galvão. Au 
sentes, ocasionalmente, os Ministros Francisco Rezek e Paulo Bros 
sard. Plenário, 25.6.92. · · -

Brasília, 29 de junho 1992. 

LUIZ TOMIMATSU 
Secretário 

SESSÃO EXTRAORDINÃRIA 

Ata da 280 (vigésima oitava) sessão extraordinária, 
lizada em 29 de junho de 1992. 

rea 

Presidência do Senhor Ministro Sydney Sanches. Presentes 
à sessão os Senhores Ministros Moreira Alves, Néri da Silveira, Oct~ 
vio Gallotti ·, Sepúlveda Pertence, Marco Aurélio, Ilmar Galvão e 
Francisco Rezek. 

Ausentes,justificadamente,os Senhores Ministros 
Velloso, Celso de Mello e Paulo Brossard-

Procurador-Geral da República, Dr. Aristides 
Alvarenga. 

Secretário, Luiz Tomimatsu. 

Carlos 

Junqueira 

Abriu-se, a sessão às treze horas e trinta minutos, sendo 
lida e aprovada a ata da sessão anterior. 

Julgamentos , 

ADin 282-1 - MT - medida cautelar incidental 
Rel.: Min.: Ilmar Galvao. Reqte.: Governador do Estado 

de Mato Grosso (Adv.: Mayr Godoy). Reqda.: Assembléia Legislativa do 
Estado de Mato Grosso. 

Decisão: - Por votação unanime, o Tribunal deferiu medi 
da cautelar para suspe"nder a eficácia do art. 134 e seu parágrafo 
único da Constituição do Estado de Mato Grosso. Votou o Presidente. 
Plenário, 29.06.92. 

MI 322-0 - DF 
Rel.: Min.: Néri da Silveira. Imptes.: Francisco David 

Consorte e outros (Adv.: Guerino Rosa). Impdo.: Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS. 

Decisão: - Por votação unanime, o Tribunal não 
da ação, por incompetência. Plenário, 29.06.92. 
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Rcl 380-9 - DF - questão de ordem 
Rel.: Min.: Neri da Silveira. Rclte.: Partido dos Traba-

lhadores (Adv.: Décio F. Guimarães Neto). Rclda.: Câmara Legislativa 
do Distrito Federal. 

Decisão: - Por votação unânime, o Tribunal, resolvendo 
questão de ordem, não conheceu da. ação_, por impossibilidade jurídica 
do pedido. Votou o Presidente. Plenário, 29.06.92. 

Rcl 391-4 - MG (AgRg) 
Rel.: Min.: Marco Aurélio. Agte.: João Babilônia 

(Advs.: Ahtônio Ferreira Alvares da Silva e outro). Agdo.: 
Presidente do Superior Tribunal de Justiça. 

Soares 
Vice-

Decisão: - Por votação unanime, o Tribunal negou provi-
mento ao agravo regimental. Votou o Presidente. Plenário, 29.06.92. 

ADin 651-7 - TO - medida cautelar 
Rel.: Min.: Ilmar Galvao. Reqte.: Procurador-Geral da 

República. Reqdos.: Governador do Estado do Tocantins e Assembléia 
Legislativa do Estado do Tocantins. 

Decisão: - Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi 
adiado em virtude do adiantado da hora. Ausentes, ocasionalmente, os 
Ministros Célio Borja e Paulo Brossard. Plenário, 19:12.91. 

-Decisão: - Po~ votação unânime, o Tribunal deferiu medida 
cautelar para suspender a eficácia da Lei no 147, de 18.04.90, do 
Estado do Tocantins. Votou o Presidente. Plenário, 29.06.92. 

ADin 692-4 - GO - medida cautelar 
Rel.: Min.: Moreira Alves. Reqte.: Procurador-Geral 

República. Reqda.: Assembléia Legislativa do Estado de Goiás. 
da 

Decisão: - Por votação unânime, o Tribunal deferiu medi 
da cautelar, para suspender a eficácia do § lO, incisos I a X e do 
§ 20 'ào art. 67 da Constituição do Estado de Goiás. Votou o Preside!! 
te. Plenário, 29.06.92. 1 

ADin 717-3 - AC - medida cautelar 
Rel.: Min.: Ilmar Galvao. Reqte.: Governador do 

do Acre. Reqdos.: Governador e Assembléia Legislativa do 
do Acre. 

Estadô 
Estado 

Decisão: - Por votação unanime, o Tribunal não conheceu 
da ação , por incompetência. Votou o Presidente. Plenario, 29.06.92. 

ADin 734-3 - MT - medida cautelar 
Rel.: Min.: Octavio Gallotti. Reqte.: Partido dos Traba 

lhadores - PT (Advs.: José Pinto da Mota Filho e outros). Reqdos.: 
Governador do Estado de Mato Grosso e Assembléia Legislativa do Est~ 
do de Mato Grosso. 

Decisão: - Por votação unanime, o Tribunal indeferiu o 
requerimento de medida cautelar. Votou o Presidente. Plenário, 29.6. 
92. 

ADin 739-4 - AM - medida cautelar 
Rel.: Min.: Marco Aurelio. Reqte.: Governador do 

do Amazonas (Adv.: Oldeney Sá Valente). Reqda.: Assembléia 
tiva do Estado d·o Amazonas. 

Estado 
Legisla-

Decisão: - Por votação unanime, o Tribunal deferiu medida 
cautelar para suspender a eficácia do § lO do art. 111 da Constitui 
cão do Estado do Amazonas. Votou o · Presidente. Plenário, 29.06.92. -

ADin 750-5 - RJ - medida cautelar 
Rel.: Min.: Octavio Gallotti. Reqte.: Procurador-Geral da 

República. Reqdos.: Governador do Estado do Rio de Janeiro e Asse~ 
bléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro. 

Decisão: - Por votação unâRime, o Tribunal deferiu, em 
parte, medida cautelar, para suspender a eficácia dos incisos II, III 
e IV do art. 20 .da Lei no 1.939, de 30 de dezembro de 1991, do Esta 
do do Rio de Janeiro. Votou o Presidente. Plenário, 29.06.92. 

MS 21.520-8 - SP (AgRg) 
Rel.: Min.: Sepulveda Pertence. Agte.: Paulo de Oliveira 

Filho (Adv.: em causa própria). Agdos.: Presidente da República e 
Pr~sidente da Câmara dos Deputados. 

Decisão: - Por votação unânime, o Tribunal negou provimen 
to ao -agravo regimental. Votou o Presidente. Plenário, 29.06.92. -

HC 69.484-5 - SP 
Rel.: Min.: Moreira Alves. Pte.: Alberto Gaivalisi. Imp-

te.: Arnaldo Faivro Busato Filho. Coator - Presidente da República. 

Decisão: - Por votação unânime, o Tribunal indeferiu 
pedido de habeas corpus. Plenário, 29.06.92. 

RE 146.733-9 - SP 

o 

Rel.: Min.: Moreira Alves. Recte . : União Federal (Adv. : 
Procuradoria da Fazenda Nacional). Recda.: Viação Nasser S/A (Advs.: 
Norton Villas Boas e Ives Gandra da Silva Martins). 
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Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho 

PORTARIA N9 10 , DE 29 DE JUNHO DE 1992 

O Mini stro JOSÉ AJURICABA DA COSTA E 
SILVA Corregedor Geral da Justiç a do 
Tr abalho, usando das atribuições que lhe 
s ão conferi da s pelo Regi mento Interno do 
Tri bunal Superior do Traba lho. 

R E S O L V E des ignar as Bacharelas MARIA CRISTINA 
DE ARAÚJO SANTA CRUZ DE OLIVEIRA, Assessor a, JUPI ARA DIAS CHAVES, 
Assistente Secretário, LEILA LIMA BORGES e ANA LUC°IA REGO QUEI ROZ, 
Chefes de Serviço desta Corregedoria Ge ral, para auxiliarem na CORREI-
ÇÃO PERIÓDICA ORDINÁRIA a realizar- se no Tribunal Regional do Trabalho 
da 3 • Região, no período de 03 a 07 de agosto próximo v indour o .. 

Dê - s e ciência e publique-se. 

MINISTRO JOS~ AJURICABA DA COSTA E SILVA 

PROC . TST/RC 49. 947/92 . 7 
Reque rente s : DORIS LUISE DE CASTRO NEVES E OUTROS 
Reque rido TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1• REGIÃO. 

/ 
DORIS LUISE DE CASTRO NEVES E OUTROS apres entaram pedido de 

prov idê ncias , r ecebido como reclamação correicional parcial, contra 
ato p r ati c ado pel o Tri bunal Re giona l do Trabalho da l" Região que 
del i ber ou, em dua s vota ções distintas , adiar a votação das listas de 
promoção e a g r ava r · regimentalmente contra a decisão proferida na 
Reclamação Correi cional n • 46 .606.92 . 0. Alegam que, tão logo foi cien-
t i ficado da decis ã o na r e f e rid a RC, determi nando ao Eg. TRT a sustação 
definitiva do e xame da argüição de inconstitucional i dade requerida 
pelo Juiz Class i sta Dr. Murilo Antonio de Freitas Coutinho, o Exm• Sr. 
Juiz Presidente, interessado direto no respeito à lei e a ordem, fez 
retor nar à pauta administrativa, para apreciação pelos juízes. vitalí-
c i os, a promoção dos juízes substitutos a juízes-presidentes e destes 
a juiz do Tribunal. Todavia, conforme já mencionado, o Eg. TRT por 
maioria e com a participação indevida de representantes classistas, 
que não compunham o quorum de escolha, e em duas votações distintas, 
deliberou adiar a votação das listas de promoção e agravar regimental-
mente da decisão proferida na RC 46.606/92.0. Questionam a validade de 
tal procedimento, com base no que dispõe a LOMAN e o R.I do TRT da l• 
Região e requerem o cumprimento, na íntegra, da mencionada decisão. O 
Requerido, por seu Presidente, apresentou as informações solicitadas, 
conforme se constata do Of í cio TRT-GP 126/92, esclarecendo que em 
sessão realizada em 16.06.92 foi por ele apresentado ao Tribunal pedi-
do de desistência formulado pelo Juiz Classista Representante dos 
Trabalhadores, Murilo Antonio de Frei tas coutinho, na argüição de 
inconstitucionalidade, proposta pelo mesmo, tendo o Colegiado, por 
maioria de votos, homologado a desistência. Informa, ainda, que na 
mesma sessão o Tribunal votou as listas tríplices de merecimento para 
preenchimento dos cargos de Juiz Presidente de Juntas de Conciliação e 
Julgamento do Estado do Rio de Janeiro, e indicou os juízes, por anti-
güidade, para preenchimento de vagas. Resta, no entanto, a apreciação 
de promoção, pelo critério de merecimento e antigüidade, de Juiz 
Presidente de Junta de Conciliação e Julgamento para integrar o Tribu-
nal Regional, o que será feito em breve, provavelmente em sessão a ser 
realizada no dia 09.07.92, sessão esta onde serão apreciadas não só as 
promoções acima mencionadas, com também, a redução de lista sêxtupla, 
no que diz respeito ao quinto constitucional dos advogados. Esclarece, 
por fim, que as promoções seguem, a partir de agora, os trâmites 
normais, inclus i ve só votando em listas de merecimento os juízes vita-
lícios que compõem o Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

DECISÃO 

I. o pedido de providências apresentado pelos Requerentes, 
recebido e processado · comei correição Parcial, tem por objetivo o 
cumprimento de decisão desta Corregedoria Geral, que estaria sendo 
desobedecida em razão do adi amento da votação das listas de promoção e 
da interposição de agravo regimental contra tal ato, imprimindo-lhe 
efeito suspensivo ante o adiamento deliberado, com o agravante de ter 
sido esse adiamento votado, também, pelos juízes classistas, que não 
deverão participar da escolha a ser feita. Entretanto, conforme dá 
notícia a informação da autoridade Requerida, o Pleno do Egrégio 
Primeiro Regional realizou sessão a 16 do corrente, e nela o juiz 
classista que apresentara a argüição de inconstitucionalidade que 
motivara o retardamento do procedimento, desistiu da sua pretensão. Em 
razão disso, registra a informação, "o Tribunal votou as listas 
tríplices de merecimento para preenchimento dos cargos de Juiz Presi-
dente de Juntas de Conciliação e Julgamento do Estado do Rio de Janei- -
ro e indicou os juízes, por antigüidade, para preenchimento de vagas. 
Resta, no entanto, a apreciação de promoção, pelo critério de mereci-
mento e antigüidade, de Juiz Presidente de Junta de Conciliação e 
Julgamento para integrar o Tribunal Regional, o que será feito em 
breve, provavelmente em sessão a ser realizada no dia 09.07.92, sessão 
ésta onde serão apreciadas não só as promoções acima mencionadas, como 
também, a redução da lista sêxtupla, no que diz respeito ao quinto 
constit:ucional dos advogados" (fls. 14/15). Dessa forma, o motivo de 
inquietação dos Requerentes foi afastado, pois o adiamento da delibe-
ração sobre a promoção de juízes foi supurado com a desistência da 
argüição de inconstitucionalidade e o conseqüente início do procedi-
mento de escolha dos juízes a serem promovidos ou a serem apresentados 
em l i sta t ríplice para promoção. Esse fato deu- se após a protocoliza-
ção do pedi do recebi do como reclamação correicional e o deixa sem 
objet o , j á que a para lisação denunc i ada não chegou a consumar- se 
inte irame nte . 

II. Em face do exposto, JULGO SEM OBJETO, A ESTA ALTURA, O 
PEDIDO DE PROVIDtNCIAS RECEBIDO E PROCESSADO COMO RECLAMAÇÃO CORREI-
CIONAL, REQUERIDO POR DORIS LUISE DE CASTRO NEVE& E OUTROS, CONTRA O 
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAIJIO DA PRIMEIRA REGIÃO. 

:ur. · Intimem-se, publique-se e remeta-se cópia do inteiro 
teor desta decisão aos Requerentes e ao Requerido. 

/ 
Brasília, 26 de junho de 1992 

MINISTRO ORLANDO TEI XEIRA DA COSTA 
Vice-Pre sidente do Tribunal, no exerc icio 

d a Corre ge doria Geral 

PRQC. TST/RC 52.265/92.1 
Requerente: 
Requerido : 

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAIJIO DA 8• REGIÃO 

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO SESC apresentou r eclamação 
parci al contra ato praticado pelo Juiz Presidente do TRT da 8• Região, 
nos autos das reclamações trabalhistas n • s JCJ-MCP 1994 , 1995 e 
1997 /91, na qual figura como reclamado e como reclamantes MARIA DE 
NAZARÉ PEREIRA DE SOUZA e OUTROS, origi nários da MM. JCJ de Macapá-
Amapá e que resultaram no RO 3628/91, por ele ajuizado. Alega que o 
referido recurso ori undo, como já mencionado, da JCJ de Macapá, foi 
julgado pelo 8 • TRT, sediado em Belém-PA, sendo a publicação da deci-
são publicada no Diário Oficial daquele Estado, edição de 06. 05. 92, 
fato que só tomou conhecimento por intermédio de terceiros. Sustenta 
q ue ·tal procediment o i mpediu a prática do direito de ampla defesa 
assegurado no Inc. LV, do Art . 5 • , da C. F. , porque o Recorrente, ora 
Reclamante, perdeu o prazo par a i nterpos i ção de recurso de r evista, 
uma vez que não fo i r egularmente intimado da data de julgamento de seu 
recurso ordinário, tampouco da decisão nele proferida. o Requerido 
apresentou as informações solicitadas., dentro do prazo regi mental de 
cinco dias, conforme se constata do Ofício TRT/GP 882/92, esclarecendo 
que os atos praticados no referido processo obedeceram os ditames dos 
Capítulos III e VI, do R.I. do TRT da 8• Região, Arts.93 (inclusão na 
Pauta de Julgamento), 95, caput (notificação do julgamento, através de 
publicação no Diário Ofici al do Estado do Pará, edição de 05. 03. 92 , 
para o dia 09.03.92), 95, § 2• (afixação da Pauta no Quadro de Editais 
e remessa à Procuradoria) e 138 (publicação do resumo do Acórdão no 
Diário Oficial do Estado do Pará). Informa, ainda, que o Eg. 8• Regio-
nal adota, já há bastante tempo, o sistema de publicação ~a imprensa 
oficial do Estado do Pará, local onde se situa a sede do referido 
Tribunal, considerando-,.se, a partir daí, notificadas as partes das 
decisões por ele proferidas. 

É o relatório. 

DECISÃO 
I. Despropositada a pretensão do Requerente. O artigo 564, 

do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente por força do 
art. 769 da CLT, preceitua textualmente: "Lavrado o acórdão, serão as 
suas conclusões publicadas no órgão oficial dentro de dez (10) dias". 
O órgão oficial em referência é, evidentemente, aquele que se publica 
na sede do Tribunal, pois seria um absurdo que a publicação dos seus 
atos também devesse ou apenas devesse ser feita no órgão oficial do 

. domicílio do jurisdicionado. Assim, os acórdãos resultantes dos julga-
mentos realizados pelos Tribunais de jurisdição nacional ( STF, STJ, 
TST, TSE e STM) são publicados pelo Diário da Justiça que circula no 
Distrito Federal. Os Tribunais sediados nas capitais dos Estados ou 
mesmo no Distrito Federal, mas com jurisdição regional {TRFs, TRTs e 
TREs) são publicados nos órgãos oficiais dos Estados ou da União no 
Distrito Federal. Jamais se pretendeu atender ao princípio processual 
da publicidade, publicando os atos do Juízo no domicílio do jurisdi-
cionado. Não tem razão, pois, o Requerente, quando isso pretende. 

II. Por estes fundamentos I JULDO IMPROCEDENTE o PEDIDO DE 
CORREIÇÃO PARCIAL REQUERIDO PELO SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC, 
CONTRA O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAIJIO DA OITAVA REGIÃO, "'POR FALTA DE 
AMPARO LEGAL. 

III. Intime-se, publique-se e remeta-se cópia do inteiro 
teor desta decisão ao Requerente. e ao Requerido. 

Brasília, 26 de junho de 1992. 

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Vice-Presidente do Tribunal, no exercicio 

da Corregedoria Ge r a l 

Superior Tribunal Militar 
• 

. Presidência 

ATO N9 9.891, DE 30 DE JUNHO DE 1992 

O GENERAL-DE-EXgRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINISTRO-PRESIDENTE DO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atr ibuições que lhe são confer idas pelo artigo 11, inciso 
XXXIII , do Regimento Inter no , e na forma do previst o no artigo 96 , inciso I , letra 
"e", da Constituição Federal , 

NOMEI A, de acordo com o ar tigo 92 , inciso I, da Lei n2 8 .112 , de 11 DEZ 
90 , e tendo em vista a habili t ação em concurso público , MARIA LÓCIA PEREI RA MENDES 
para exercer o cargo de Advogado-de-Ofício Substituto da Justi ça Militar, em vaga 
decorrente da promoção da Drª Zeni Alves Arndt, junto à 2ª Auditoria da 2ª CJM. 

GEN EX HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 
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Diretoria Judiciária 

ATA DE OISTRIBUIC AO AUTOMAT IC A OE PROCE SSOS NR. 048/9 2 
OISTRIBUICAO OROINARIA , EM 26 DE JUNHO · OE 1992 

PRES I DENTE O EXMO SR . MIN ISTRO : HAROLOO ER ICHS EN DA FON SECA 

AS 13 : 35 HORAS , NO GABINET E DA PRES IO EN CI A, FOl( RAM ) OIST RIBUIO O(S) 
ATRAV ES DO SISTEMA OE PROCESSAMENTO OE DADO S, D<Sl SE GUIN TE<S l FE IT O< Sl : 

APELACAO ( f El 

PROCESSO : 0467c1 - 3/AM 
APELANTE : LEONARDO SOUSA DO S SANTOS , SO. EX . , CON DE NA DO A 02 MESE S OE IMPEOI MEN -
TO, INCURSO NO ARTIGO 183 , PARAGRAFO 2 . , AL I NéA " B" , CP M. 
APELADA : A SENTENCA 00 CONSEL HO PER MAN ENTE OE J US TI CA DA . AUDIT OR I A DA 12 A. CJM , 
DE 13 OE MA IO OE 1992 . 
AOVOGAOO(S) : BENED ITO OE JESUS PERE I RA TAVARE S 
RELATOR : LUIZ LEAL FERRE l RA 
REVISOR : . ANTONIO CARLOS OE SEIXAS TELLES 

PROC ESSO : 048722-1/AM ' 
APELANTE : ALAN ALAYOE DA SILVA , SO.EX ., CONDENADO A OB MESES OE PRISAO , I NCURSO 
NO ARTIGO 187 00 CPM . 
APELADA : A SENTENCA 00 CONSELHO PERMANENTE OE JUSTICA O~ AUDITOR I A DA 12 A.CJM , 
DE 14 OE MAIO OE 1992 . 
AOVOGAOO<Sl : BENEDITO DE JE SUS PEREIRA TAVARES 
RELATOR : Wl(BERTO LUIZ LIMA 
REVISOR : ANTONIO CARLOS OE NOGUEIRA 

APEL AC AO < l'O l 

PROCESSO : 046714-9/RS 
APELANTE : CARLOS ALBERTO DOS REIS, CB.EX., 
CURSO NO ART . 210 , 00 CPM, COM O BENEF ICIO 
APELADA : A SENTENCA 00 CONSELHO PERMANENTE 
OE 14 OE ABRIL OE 1992 . 
AOVOGAOO(S ): BENEDITA MAR I NA DA SILVA 

LUCIA HELENA DE BR ITO OUERUZ 
RELATOR: ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TELLES 
REVISO~: ~OSE 00 CABO TEIXEIRA OE CARVALHO 

PROCESSO : 048715-7/RS 

CONDENADO A 02 MESES OE PRISAO, IN-
DO "SURSIS" PE LO PRAZO OE 02 ANOS. 
OE JUST I CA DA 1A.AUO ITOR I A DA 3A.CJM, 

APELANTE : O MINISTERIO PUBLICO MILITAR, JUNTO A 1. AUDITORIA OA 3 . CJM . 
APELADA : A SENTENCA 00 CONSELHO PERMANENTE OE JUSTICA OA 1 . AUDITORIA DA 3 . CJM , 
OE 22.04.92, QUE ABSOLVEU O CB. EX. JOSE EDUARDO DA ROSA LOP

0

ES, 00 CRIME PREVIS-
JO NO ART. 240, PAR. 5. 00 CPM. 
ADVOGAOO(Sl: BENEDITA MARINA OA SILVA 
RELATOR : PAULO CESAR CATALOO 

POR PREVENCAO : CL~SSE .. : 110 - CORREICAO PARCIAL (FO) 
PROCESSO : 001399-0 

REVISOR : WILBERTO LUIZ LIMA 

PROCESSO : 048716-5/0F 
APELANTE : LUCIANO LUIZ voiGT, so. EX. , CONDENADO A 01 ANO OE PRISAO, INCURSO NO 
ART, 290, 00 CPM , COM O BENEFICIO 00 "SURSIS" PELO PRAZO OE 02 ANOS . 
APELADA : A SENTENCA 00 CONSELHO PERMANENTE OE JUSTICA DA AUDITORIA DA 11A.CJM,OE 
13 DE MAIO OE 1992 . . 
ADVOGAOO<Sl : ALEXANDRE LOBAO ROCHA 
RELATOR: EVERALOO DE OLIVEIRA REIS 
~EVISOR : ANTONIO CiRLOS OE SEIXAS TELLES 

. PROCESSO: 048717-3/RJ 
APELANTE : MARCELO GUIMARAES MENDES, CIVIL, CONDENADO A 7 MESES OE OETENCAO , IN-
CURSO NOS ARTS. 172 E 318, AMBOS 00 CPM , COM O BENEFICIO 00 "SURS IS" PELO PRAZO 
OE 2 ANOS . 
APELADA: A SENTENCA 00 CONSELHO PERMANENTE OE JUSTICA DA 1 . AUDITOR I A 00 EXERCI-
TO DA 1. CJM, · DE 07/05/92. 
AOVOGAOO(S) : ELEONORA SALLES DE CAMPOS BORGES 
RELATOR : ALOO DA S I LVA FAGUNDES 
REVISOR : LUIZ LEAL FERREIRA 

PROCESSO: 048718-1/SP 
APELANTE : O MINISTERIO PUBLICO MILITAR JUNTO. 2A . AUO I TOR I A DA 2A. CJM . 
APELADA , A SENTENCA DO CONSELHO PERMANENTE OE JUSTICA DA 2A . AUO I TOR I A OA 2 A. CJM, 
DE 12 OE MAIO OE 1992, QUE ABSOLVEU O SO . EX. JOSE REIS PINTO, 00 CRIME . PREVISTO 
NO ARTIGO 209, PARAGRAFO 3 . , SEGUNDA PARTE , CPM. 
ADVOGADO<Sl: OCTAVIO OUVAL MEYER E BARROS 

REINALDO SILVA COELHO 
RELATOR: RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 
REVISOR : EDUARDO PIRES GONCALVES 

PROCESSO: 048719-0/SP 
APELANTE : O MINISTERIO PUBLICO MILITAR JUNTO A 2A . AUOITORIA DA 2A . CJM. 
APELADA : A SENTENCA DO CONSELHO PERMANENTE OE JUSTICA DA 2A . AUOITORIA DA 2A , CJM , 
OE 14 OE MAIO OE 1992, QUE ABSOLVEU o ·Ex-SO . EX . EOSON LEANDRO DA SILVA , 00 CRIME 
PREVISTO NO ARTIGO 255 00 CPM. 
AOVOGA.OO(Sl i REINALDO SILVA COELHO 
RELATOR: GEORGE BELHAM DA MOTTA 
REVISOR : ANTONIO CARLOS OE NOG~EIRA 

PROCESSO: 046720-3/PR 
A~ELANTE: ;O MINISTERIO PUBLICO MILITAR JUNTO A AUDITORIA DA 5A.CJM. 
APELADA.: A SENTENCA DO CONSELHO PERM,\NENTE. OE JUST 1 CA DA AUO 1TOR1 A DA 5A . CJM, OE 
~7 o~ ABRIL DE 1992, NA PAaTE EM QUE CONCEDEU o OENEflCIO DO "SURS IS" AO CIVIL 
PLINIO LETTI fllHD E QUE DETERMINOU A RESTITUtCAO DAS MUNICOES APREENDIOAS AD 
APELADO. 
ADYOGAOO(Sl: MURAD MUSSI SOBRINHO· 
RELATOR: ANTONIO CARLOS OE NOGUEIRA 

POR PREVENCAO : CLASSE •• : 110 - CORREICAO PARCIAL (fO) 
1 PROCESSO: 001394-9 

REVISOR, ~ORGE JOSE DE CARVALHO . 

HAllEAS CORPUS 

PROCESSO ~ 03~951-3/RJ 
PACIENTE : ROGERIO TEODORO MARCELINO, SD.AER ., CUMPRINDO PENA IMPOSTA POR SENTEN-
CA DO CONSELHO PERMANENTE OE JUSTICA DA 1A . AUOITORIA OA AERONAUTICA DA 1A . CJM , A 
lfGANnn r.nN~TAINGIMCNTO llfGAL , PfDE A CONCE~SAO DA ORDEM, COM MEDIDA LIMINAR • 
PARA APELAR EM LIBERDADE . 

1 IMPETRANTE : DRA.JANETE ZDANOWSKI RICCI, 
RELATOR : WILBERTO LUIZ LIMA 

PLANO DE CORREICAO (STM) 

PROCESSO : 000009-5/0F 
PLANO DE CORREICAO PARA O ANO OE 1992, ELABORADO PELO EXMO.SR . JU I Z- AUO I TOR COR-

1 

REG EDOR DA JUSTICA MI LIT AR EM CU MP RIMENTO AO OISPO SIO NO ARTIGO 45 , I NC ISO VI I 1 
DA L ~I OE ORG ANIZ ACAO J UDI CIA RIA MI LITAR. 
RELATOR : JORG E FR EDERICO MACHADO OE SANT'ANNA 

REPRESEN TACAO OE INDIG NIDADE 

PROC ESSO: 000 025-3/ 0 F 
O EXMO.SR . PRO CU RA OOR -GER AL DA JUST I CA MI LITAR REPRESENTA AO STM, VISA NOO 
RACAO DE I NDIGNIDADE PA RA O OFIC I ALATO 00 CAP.REFORMADO ITAMAR PERENH A, 
CONSE QUENTE PERDA OE POS TO E PATENTE . 
RELAT OR : WILBERT O LUIZ LIMA 
REVI SOR: ANT ONI O CAR LOS OE SEIX AS TEL LES 

A OECL A 
COM A 

==== •================== == ==:== === RESUMO GERAL ====================== = ~== ~·= ===== 
·MINI STRO S OISTRIB UI CAO REO ISTR IBUICd O 

~ELATOR REV ISOR R E L~TOR REVIS OR 

AN TONIO CARLOS OE NOGUEIRA 
ALOO DA S ILVA FAGUNDE S 
AN TONIO CARLOS OE SE I XAS TELLES 
EVERALOO OE OLIVE I RA RE IS 
EDUARDO P I RES GONCALV ES 
GEORGE ~ELHAM DA MOTTA 
JOSE 00 CABO TEIXEIRA OE CARVALHO 
JORGE FREDERICO MACHADO OE SANT ' ANNA 
JORGE JOSE OE CARVALHO 
LUIZ LEAL FERRE IRA 
PAULO CESAR CA TALOO 
RAPHAEL OE AZEVEDO BRANCO 
WILBERT~ ~ UIZ LIMA 

TOTAL< IS) 12 10 D o 

NADA MAIS HAVENDO , fOI ENCERRADA A PRESENTE ATA OE OISTRIBUICAO ,E EU , 
LUIZ MALTA COELHO ,DIRETOR DA DIRETORIA JUDICIARIA , 
A SUBSCREVO. 

Brasília, 26 de junho de 1992. 
HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 

Presidente 

ATA OE OISTRIBUICAO AUTOMATICA OE PROCESSOS NR. 049/92 
OISTRIBUICAO OROINARIA, EM 28 ·OE JUNHO OE 1992 

PRESIDENTE O EXMO SR . MINISTRO : HAROLOO ERICHSEN DA FONSECA 

AS 16 : 00 HORAS, NO GABINETE DA PRESIOENCIA , FOl(RAMl OISTRIBUIOOCS) 
ATRAVES 00 SISTEMA DE PROCESSAMENTO OE DADOS , O(S) SEGUINTE($) fEITO(S) : 

HABEAS CORPUS 

PROCESSO : 032851-3/RJ 
PACIENTE : ROGERIO TEODORO MARCELINO ,. SO.AER ., CUMPRINDO PENA IMPOSTA POR SENTEN-
CA 00 CONSEL HO PERMANENTE OE JUSTICA Ol IA . ÁUOITORIA DA AERONAUTICA OA 1A . CJM, A 
LEGANDO CONSTRANGIMENTO ILEGAL, PEDE A CONCESSAO DA ORDEM, COM MEDICA LIMINAR , 
PARA APELAR EM LIBERDADE . 
IMPETR~NTE : ORA.JANETE ZOANOWSKI RICCI. 
RELATOR : PAULO CESAR CATALOO <REOISTRIBUICAO) 

==== • •= === =• == ===••=•= • =•=• •• •=•• RESUMO GERAL •=•• •• • • =•= • ••• •••==••• •= • • •=•=• • . 
MINISTROS OISTRIBUICAO REOISTRIBUICAO 

RELATOR REVISOR RELATOR REVISOR 

TOTAL( IS) o o o 

NADA MAIS HAVENDO, ro1 ENCERRADA A PRESENTE ATA OE OISTR I BUICAO , E EU , 
LUIZ MALTA COELHO ,DIRETOR DA DIRETORIA JUDICIARIA, 
A SUBSCREVO . 

Brasília, · 26 de junho de 1992. 
HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 

Pres i dente 

SEç1(0 DE PROCESSO JUDICIJill.IO 
HABEAS CORPUS N!!!. 32. 851-i.3/RJ 

Paciente ROG~RIO TEODORO MARCELINO, Sd. Aer ... cumprindo P~ 
na imposta por Sentença do Conselho Permanente de 
Justiça da l~ Auditoria d~ Aeronáutica da l~ .~, 
alegando constrangimento ilegal, pede a concessa~ 
da Ordem, co~ me~ida liminar, para apelar em l~ 
herdade. 

Imp etrante Dra. Janete z. Ricci. 
D E S P A C H O 

"Não pré-constituída a prova do alegado, reser vo-
me para decidir sobre o ple~to d7 ~edida . liminar apÓs a ~in~a das in 
formações, as quais desde ja solicito, em caráter de urgencia. . 

Providencie-se via telex, transcrevendo-se o in-
teiro teor da impetração. ---

A DIJUR. 
·P.R.C •• 
Brasília, 26 de junho de 1992 

MINISTRO DOUTOR PAULO CESAR CKTALDO 
Relator". 

VISITE O MUSEU DA IMPRENSA 
e conheÇa as primeiras máquinas e peças que iniciaram a história da imprensa no Brasil. 

· Horârio de visitas : 8:00 às 18:00h (dias úteis) 

IMPRENSA NACIONAL - SIG -:- Quadra 06 - lote 800 - Brasília - DF 
CEP: 70604-900. Fones (061) 226-9938 e 321-5566 - R. 439 e 252 
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APELAÇÃO 

SEÇÃO DE ACÓRDÃO E JURISPRUD~CIA 

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES E EMENTAS 

46.260-0 - RJ - Rel. Min. Dr. Eduardo Pires Gonçalves.Rev.Min.Ten 
Brig. do Ar Cherubim Rosa Filho. Aptes.: CARLOS MAGNO NOGUEIRA,ci 
vil, condenado a 22 anos e 04 meses de reclusão, incurso no · art. 
242, § 22, incisos I e IV, e § 32; e_FRANCISCO DE ASSIS DA COST~, 
civil condenado a 15 anos de reclusao, incurso no art. 242,§ 3-, 
e/e o'art. 53, tudo do CPM. Apda.: A Sentença do CPJ da 2! Aud.Ex. 
da l! CJM, de 14.08.90. Advs. Drs. Antonio Carlos Jevoux, Fernan-
do Gil Coutinho Cardoso e Hélio Albernaz Santos. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal deu provimento parcial ao 
apelo de CARLOS MAGNO NOGUEIRA para reduzir a pena a 20 anos e 04 
meses de reclusão e negou provimento ao recurso de F~crsco. _D~ 
ASSIS DA COSTA, fixando o regime fechado para o cumprimento inis~ 
al da pena para ambos os apelantes e determinou a remessa de co-
pias dos documentos de fls. 697/'.2~ a~ Exmo.,Sr: Procur~dor-Geral 
da Justiça Militar, para as providencias cabiveis. ( Sessao de 23.04.92) 
EMENTA: LATROCÍNIO (Art. 242, § 32, do CPM). ROUBO QUALIFICAJX) 
(Art. 242, § 22, incisos I e IV, do CPM). DEPOIMENTO DE CO-IIBU, V~ 
LIDADE. I - Restando caracterizado e comprovado que 07 o:a ~pela~ 
tes ocasionaram dolosamente a morte de um Soldado e violen7ia com 
emprego de arma cont~a outro, quando .7stes 7stavam em serviço d~ 
natureza militar, alem do roubo de dois fuzis pertencen~e~ ao Ex~ 
cito Brasileiro, tipificados estão os del~tos de latrocinio e ro~ 
bo qualificado. II - O depoimento de co-reu tem valor . proi:iante de~ 
de que acorde com outros elementos do processo e demais circ~nstan 
cias que envolveram o fato de delituoso, levando o J~lgador a ceE 
teza quanto à autoria. Precedentes da Corte: (Apela<fo=s n 2:_> ~.716, 
40.556 e 45.354-7). Apelo parcial~ente provido. Decisao unanime. 

46.541-3 - RJ - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar Jorge José de ·carva-
lho. Rev. Min. Dr. Paulo César Cataldo. Aptes.: CLAUDEMAR CAMARA 
DE FIGUEIREIXl, 12 Sgt.FN, e VALMIR REIS COSTA, 22 Sgt. FN, conde-
nados a Ol ano de prisão, incursos no art. 315, do CPM, com o~ 
nefício do sursis, pelo prazo de 02 anos. Apda.: A ~entença do_ CPJ 
da 2! Aud.Mar. da l! CJM, de 17.09.91. Adva.Dra. Eliane Ottoni de 
Luna Freire. . 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo. 
(Sessao de 26.03.92). . 
EMENTA: - uso DE JX)CUMENTO FALSO - Sargentos Fuzileiros NavaJ.S, can 
quase trinta anos de s e rviços à Marinha e de comportamento e~ce­
lente. Plenamente provadas a autoria e a materia~~dade d? ?e~i;o. 
sendo que os Apelante trilharam integralmente o iter criminis do 
delito apontado pelo art. 315 do CPM. Os suplicantes confessaram -º 
delito, embora procurando justificar ~eu procedi~ento sob a al7 gaçao 
de que . não desconfiaram da inautenticidade dos diplomas. O Tribunal 
negou provimento ao ~pelo d~ ~efes~ ~ra manter a R. Sentença ~ ~· 
inclusive com o ~· Decisao unanime. 

46 .542-3 - RJ - Rel. Min. Ten. Brig.do Ar Jorge José de Carvalho. 
?.ev. Min. Dr. Aldo Fagundes. Apte.: ANTONIO MEDEIROS DE OLIVEIRA,Sd 
Ex condenado a 06 meses de prisão, incurso no art. 187, e/e o art. 
189 § 22, ambos do CPM. Apda.: A Sentença do CJ do 12 Btl . de Guar-
ftas'. de 19.09.91. Advas. Dras . Clarice do Nascimento Costa e Eleono-
ra ,Salles de campos Borges. . 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal deu provimento ao apelo para,r~ 
formando a sentença a ~· absolver o recorrente com fu~damento no 
art. 439, letra "d" do CPPM, e/e o art. 39 do CPM.($essao <;le ~2.12.91) 
EMENTA: DESERÇÃO - Não houve descumprimento. dos ~rts. 52, inciso IXITI, 
e 129, I, ambos da carta Magna . Tampouco foi ferido o art.34 do CPPM. 
nem houve violação dos direitos do Apelante e cerceamento e~ d7fesa . 
Perfeita a intervenção do MPM. Certo o endereçamento da denu~ia ao 
Presidente do CJU.Reiteradas Decisões desta Corte. A colocaçao er;~ 
da de dispositivo na Sentença é mera irregularidade. Destarte, nao 
podem prosperar as Preliminares argüidas pela Defesa e pelaProcura92 
ria-Geral. ocorrência de perigo certo e atual, qual fosse o.da mae 
viúva .do suplicante não ter possibilidade materiai~ de sup~imir sua 
subsistência, atacada de gravíssima doença, que veio a mata-~a qua-
tro meses depois. Perfe ito enquadramento no estado de necessidade, pi:§_ 
visto no art. 39 do CPM. Inte ligência da súmu~a.n2 3 desta . corte.bem 
como do art. 439, letra "d" do CPPM. Po.r unar;i~idade, o Tribunal re-
jeitou as Preliminares apresentadas, e, no Merito, deu provimento ao 
apelo da Defesa para, reformando o decisório~~· absolver . o ;equ~ 
rente da incursãd' no art. 187 do CPM, tendo em vista o que dispoe o 
art. 39 do me'Smo diploma legal, e/e o art. 439, letra "d", do estat~ 
to processual castrense. 

46.556-1 - lhl - Rel. Min. Gen. Ex. Jorge Frederico Machado de Sant' 
Anna. Rev. Min. Dr. Paulo César Cataldo. Apte.: O MPM junto à 2! Aud. 
Aer. da l! CJM. Apda.: A Sentença do CPJ da 2! Aud. Aer. da l! CJM, 
de · 17.07.89, / que absolveu o ~ivil EDSON NOGUEIRA DE MIRANDA, do cri-
me previsto no art. 311 do CPM. Adv. Dr. Josemar Leal Santana,., 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal acolheu a preliminar argüida ~ 
lo Ministro-Relator, de ofício, para, com fulcro no art.500, inciso 
I, e/e o art.504, parágrafo único, ambos do CPPM, anular o feito na 
parte referente à imputação contida no art. 311, do CPM, e determi-
nou a remessa de cópia do processo à Justiça Comum do Estado do Rio 
de Janeiro. (Sessão de 14.04.92). 
~: FALSIFICAÇÃO DE IXlCUMENTO. INCOMPETtNCIA DA JUSTIÇA MILITAR 
- Falsificação que não acarreta qualquer atentado à administração ou 
ao serviço militar. Inocorrência de crime militar. Precedq ntes des-
ta Corte e do excelso STF. Rejeitada a preliminar suscitada pela de-
fesa, referente ao não recebimento do apelo. Acolhida a preliminar~ 
güida pelo Ministro-Relator para, com fulcro no art. 500, inciso . I, 
c/c o art. 504, parágrafo Único, ambos do CPPM, anular o feito na 
parte referente à imputação do art. 311 do CPM, remetendo-se cópia 
do processo à Justiça Comum do Estado do Rio de Janeiro. Decisão un! 
nime 

46.574-l - DF - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar. Jorge José ~ CarvaU10. 
Rev. Min. Dr. Antonio Carlos de Seixas Telles. Apte.: WANDER LUIS IXl 

NASCIMENTO CAROOSO, Sd, Ex., condenado a 03 meses de impedimer1to. 
incurso no art. 183, do CPM. Apda.: A Sentença do CPJ &. Aud.da ll! CJM, 
de 24.10.91. Advs. Drs. Alexandre Lobão Rocha e Elizabeth Diniz Mar 
tins Souto. -
DECISÃO: POR UNANIMIDADE,o Tribunal negou provimento ao apelo.(Ses 
sao de 31.03.92). -
EMENTA: - INSUBMISSÃO - Deli to formal, plenamente configurado in casu. 
O Apelante apresentou-se voluntariamente mais de um ano e tres me-
ses após a consumação do delito. Os motivos apresentados pelo supli 
cante não podem ilidir a formalidade do delito, ainda mais por ter 
sido considerado "Apto A" em inspeção de saúde, e incorporação às 
fileiras do Exército. Por unanimidade, o Tribunal negou provimento 
ao apelo da defesa, para manter a R. Decisão condenatória de primei 
ro grau. 

46.590-3 - RJ - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar Jorge José de carvalho. 
Rev. Min. Dr. Paulo César Cataldo. Apte.: ORNAN DE SOUZA BASTOS,Cb. 
Mar, condenado a 03 meses de prisão, incurso no art. 190, § 22, do 
CPM. Apda.: A Sentença do CPJ da 2! Aud.Mar. da l! CJM, de 07.11.91. 
Adva. Dra. Eneida de Alencar Caldeira. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo.(Se~ 
sao de 14.04.92). 
EMENTA: - DESERÇÃO - Deserção especial, prevista no art.190 do CPM, 
delito formal plenamente configurado in casu. Apelante maior, prim~ 
rio, de mau comportamento, e graduado, que segundo a orientação ju-
risprudencial desta Corte, merecia reprimenda mais grave no que se 
refere à pena-base. Silêncio do MPM e 'precedência do princÍpio"ta~ 
tum devolutum quantum apellatum". O Tribunal, por unanimidade,negou 
provimento ao apelo da defesa para manter a R. Decisão de primeiro 
grau. 

46.608-0 - RJ - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar Jorge José de Carvalho. 
Rev. Min. Dr. Paulo César cataldo. Apte.: º MÁRCIO NEVES MENDONÇA,Sd 
Ex, condenado a 06 meses de prisão, incurso no art. 187 do CPM.Apda: 
A Sentença do CPJ da 2! Aud. Ex·. da l! CJM, de 02.12.91. Adva. Dra. 
Tereza da Silva Moreira. · 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo.(Se~ 
sao de 09.04.92). 
EMENTA: - DESERÇÃO - Delito formal, plenamente configurado in casu. 
Apelante menor, primário, de bom comportamento, o que impÕe a fixa-
çao da pena-base no seu mínimo legal. Por unanimidade, o Tribunál ~ 
gou provimento ao apelo da defesa para manter a R. Sentença de pri-
meiro grau. 

46.611-8 - RS - Rel. Min. Alte. Esq. Luiz Leal Ferreira. Rev. Min. 
Dr·. Eduardo Pires Gonçalves. Apte.: O MPM junto à l! Aud.da 3! CJM. 
Apda.: A Sentença dó CPJ da l! Aud. da 3! CJM, de 12.11.91, na par-
te em que absolveu o Sd.Ex. CHARLES AUGUSTO DE SOUZA DE CASTRO e o 
Cb. Ex. JOSÉ RICARIXl NERES DOS SANTOS do crime previstq no art.242 
§ 22, inciso II, do CPM. Advs. Drs. Isabel Cristina Jung Penz,,Fr~~ 
cisco Alves da Cruz, Teresinha Azevedo de Oliveira Cunha e Claudio 
Taurino de Andrade Gacia. 
DECISAO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal deu provirento parcial ao apelo para re-
formando a Sentença recorrida, condenar o Cb.Ex. JOSÉ RICARIXl NERES 
JX)S SANTOS à pena de 01 ~no, 09 meses e 10 dias de prisão, como ii;-
curso no art. 242, § 22, inciso I, e/e o art. 30, inciso II, para-
grafo único, tudo do CPM. Em razão da condenação do apelado à 07 . m~ 
ses de prisão pela prática do delito Ínsito no art. 195 do CPM, im-
põe-se a aplicação do disposto no art. 79, da citada norma penal,r~ 
sultando o . quantum final da pena em 02 anos e 25 dias de prisão.que 
deverá ser cumprida em regime aberto, nos termos do art. 110 da Lei 
n2 7.210/84, e/e o art. 33, § 22, letra "e", do CP, incidindo-lhe, 
também, a sanção de exclusão das Forças Armadas, com fulcroros ar~s 
98, inciso IV, 102 e 107, do CPM.(Sessão de 30.04.92). 
EMENTA: TENTATIVA DE ROU1l0 QUALIFICAJX) (art. 242, § 22, incisos! e 
II, do CPM). 1. Autoria e materialidade comprovadas. 2. Réu que exi 
be arma de fogo para a vítima, intimidando-a de forma a forçar a 
pronta entrega da~~ incide n~ figura delitiva em apreço, em ,sua 
forma tentada, em razao de prisao em flagrante efetuada logo apos a 
ação ilícita. 3. Configuração de concurso material de delitos, por 
tratar-se de ações autônomas - abandono de .pasto e tentativa de ro~ 
bo - praticadas subseqüeritémente. 4. Exclusao das Forças Armadas 
ex vi dos arts. 98, incisô IV, 102 e 107, todos do CPM. 5.Ihexistê~ 
eia de concurso de agentes, dada a ausência de vínculo subjetivo do 
co-réu, consistente na vontade de contribuir para o intento crimin2 
so. 6. Recurso provido parcialmente. Decisão unânime. 

46 .• 615-2 - AM - Rel, Min. Gen. Ex. Everaldo de Oliveira Reis. Rev. 
Min. Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Apte.: RICARDO SAMPAIO SOARES,Sd. 
Ex, condenado a 04 meses de prisão, incurso no art. 187, e/e o .art. 
189, inciso I, ambos do CPM, sendo-lhe concedido, ainda, o indulto, 
por decisão do Exmo. Sr. Juiz-Auditor, de 21.01.92~ Apda.: A Sente~ 
ça do CPJ da Aud. da 12! CJM, de 09.12.91. Adv. Dr. Benedito de Je-
sus Pereira Tavares. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal négou provimento ao apelo.(Se~ 
sao de 14.05.92). 
EMENTA: DESERÇÃO. Crime de mera conduta perfeitamente delineado em 
seilS"Contornos. Motivos de ordem familiar alegados pela Defesa ~ to-
talmente desprovidos de provas, tornando-se, desta feita, incapazes 
de ilidir a acusação. Apelo não provido. Decisão unânime. 

46.624-0 - RJ - Rel. Min. Gen. Ex. Wilberto Luiz I.ima. Rev. Min.Dr. 
Antonio Carlos de Seixas Telles. Apte.: GELSON DE OLIVEIRA SALGAIXl, 
Sd. Ex, condenado . a 02 meses de detenção, incurso no art. 210 do 
CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de 02 anos. Apda.: A Se~­
tença ·do CPJ da l! Aud.Ex. da l! CJM, de -21.01.92. Adva.Dra. Clari-
ce do Nascimento Costa. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE , o Tribunal_negou provimento ao apelo~po­
rem converteu em prisão a pena de c:Eten;ao :inpcsta ao apelante. ( Sessao à! 
07.05.92). d te 
EMENTA: LESÃO CORPORAL CULPOSA. Disparo de arma de fogo, causan o _ 
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rimento em militar, caracterizado por manuseio inadequado com a :irob 
servância do cuidado objetivo requerido nas circunstâncias. Hipóte~ 
se em que os autos evidenciam, com clareza, a culpa stricto sensu. 
Conduta típica ante à acusação. Improvido o recurso. Decisao unani-
me. 

46.626-8 - MS - Rel. Min. Alte. Esq. José do Cabo Teixeira de car-
valho. Rev. Min. Dr. Antonio Carlos de Nogueira. Aptes.: O MPM jun-
to à Aud. da 9! CJM e GERSON SOUZA BRASIL, Sd.Ex, condenado a 06 me 
ses de prisão, incurso no art. 187 do CPM. Apda.: A Sentença do CPJ 
da Aud. da 9! CJM, de 22.01.92. Advs. Drs. Marilena da Silva Bit-
tencourt e Jorge A. Siuffi. . 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE·, o Tribunal negou provimento a ambos os 
apelos. (Sessão de 23.04.92). 
EMENTA: DESERÇÃO. Art. 187 do CPM. Crime formal que se caracteriza 
pela simples ausência do militar, de sua Unidade por prazo superior 
a 8 dias. Inexistência de prova quanto ao aleqado estado de necessi 
dade. Desprovimento de ambos os apelos. Decisão unânime. 

46.636-5 - RJ - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar Jorge José de Carvalho. 
Rev. Min ~- Dr. Aldo Fagundes. Apte.: WILLIAN RIBEIRO SOUZA, MN, con-
denado a 03 meses e 15 dias de prisão, incurso no art. 187, c/c o 

. art.189, ambos do CPM. Apda.: A Sentença ·do CPJ da 2! Aud.Mar, àa 
l! CJM, de 13.02.92. Adva. Dra. Tânia Sardinha Nascimento. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo.(Se~ 
sao de 05.05.92). 
EMENTA: - DESERÇÃO - Delito formal, plenamente caracterizado in ca-
su. Apelante maior, tecnicamente primário, o que, ante a orientação 
jurisprudencial desta Corte, conduziria a fixação da pena-base em 
oito meses de detenção. Silêncio do MPM e primazia do princípio do 
"tantum devolutum quantum appelatum". O Tribunal negou provimento ao 
apelo da defesa para manter o guantum final da pena aplicada em pri 
meira instância. Decisão unânime. 

46.643-8 - DF - Rel. Min. Alte. Esq. Luiz Leal Ferreira. Rev. Min. 
Dr. Antonio Carlos de Nogueira. Apte.: IVALDO ALVES DE SANTANA, Sd. 
Ex.,condenado a 02 meses de impedimento, incurso no art. 183, § 22, 
do CPM. Apda.: A Sentença do CPJ da Aud. da 11ª CJM, de 03.02.92. 
Adva. Dra. Elizabeth Diniz Martins Souto. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo.(Se~ 
sao de 14.05.92). 
EMENTA: INSUBMISSÃO. (art. 183 do CPM). Preliminar de nulidade do 
processo argüida pela douta Procuradoria-Geral da Justiça Militar, 
não conhecida, à unanimidade, com fulcro no art. 505 do CPPM. No m~ 
ri to, deli to configurado em todos os elemento,s. Inexistência de pr~ 
va quanto ao alegado estado de necessidade. Apelo improvido, à una-
nimidade. 
46.644-6 - DF - Rei. Min. Ten. Brig. do Ar George Belham da Motta. 
Rev. Min. · Dr. Antonio Carlos de Nogueira. Apte.: JURANDIR DE JESUS 
XAVIER, Sd. E~. condenado a 06 meses de prisão, incurso no art.187, 
do CPM. Apda.: A Sentença do CPJ da Aud. da 11! CJM, de 20.02.92. 
Adva. Dra. Elizabeth Diniz Martins Souto • . 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo.(Se~ 
sao de 30.04.92). 
EMENTA: DESERÇÃO - Incomprovado o estado de necessidade alegado no 
ãrrã'Zõado recursal. Incidência da Súmula n2 03/STM. Denegado provi-
mento ao apelo. Decisão unânime. 

46.649-5 - DF - Rel. Min. Alte. Esq. Raphael de Azevedo Branco.Rev. 
Min. Dr. Aldo Fagundes. Apte.: ANDERSON ALVES DA SILVA, Sd. PM/DF, 
condenado a 02 meses de prisão, incurso no art. 210 do CPM, com o 
benefício do sursis pelo prazo de 02 anos. Apda.: A Sentença do CPJ 
da Aud. da 11! CJM, de 20.01.92. Advs. Drs. Alexandre Lobão Rocha e 
Elizabeth Diniz Martins Souto. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal acolheu a preliminar suscitada 
pelo MPM, no sentido de anular o f~ito, a partir_ de fls. 142, e ~e­
terminou a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do DF. (Sessao 
de ·14.05.92). 
EMENTA: Policial Militar do Distrito Federal processado, julgado e 
Cõiiããii'ado em 20.01.92 pela prática do crime de lesões cul~osas, ~e~ 
la Justiça Militar Federal, tendo como ofendido ou~ro Pol7cial Mil~ 
tar. competência para julgamento, in casu, da Justiça Militar local. 
Inteligência da Lei n2 8.407/92, em vigencia desde 13.01.92. Em pr~ 
liminar, nulificou-se o julgamento.Decisão unânime. 

46.650-0 - SP - Rel. Min. Gen. Ex. Wilberto Luiz Lima. Rev. Min.Dr. 
Eduardo Pires Gonçalves. Apte.: RUDNEI DE OLIVEIRA SANTOS, Sd. Ex, 
condenado a 06 meses de detençã_o, incurso no art. 187 do CPM.Apda.: 
A Sentença do CPJ da 3! Aud. da 2! CJM, de 05.03.92. Adv.Dr.Ariova l 

· ao Barioni Cambraia. ' -
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tr.ibunal negou provimento ao apelo, man 
tendo a condenação e acrescendo à Sentença a conversão da pena de 

, detenção em prisão,~ vi do art. 59 do CPM. (Sessão de 21.05.92). 
EMENTA: DESERÇÃO. Delito de mera conduta, que resultou provado em 
todos seus contornos. Alegativas recursais incapazes de suscitar a 
pretendida reforma. Recurso defensivo improvido, mantendo-se ínte-
gro o decisum recorrido. Decisão unânime. 

EMBARGOS 

46.211-6 - BA - Rel. Min. Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Rev. Min.Alte 
Esq. José do Cabo Teixeira de Carvalho. Embgte.: RICARDO LUÍS ABREU 
DO COUTO, 12 'Ten. · Ex. Embgdo.: o Acórdão do STM, de 26.09.91. Adva. 
Dra. Ronilda Noblat. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal rejeitou os Embargos, mantendo o 
r. acordão impugnado. (Sessão de 14.05.92). 
EMENTA: EMBARGOS. ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. EXTORSÃO. TENTATIVAIE 
ESTUPRO. Acórdão embargado que especificou de forma precisa e deta-
lhada todos os crimes e as penas aplicaaas ao embargante, não res-
tando caracterizado qualquer erro material na dosimetria da pena de 
fini tiva imposta. Inaplicável, _in casu, · o regime semi-aberto para o 
cumprimento inicial da pena, tendo--eiilvista o guantum da pena priv~ 
tiva de liberdade. Rejeitados os embargos. Decisão majoritária. 

46.346-5 - PA - Rel. Min. Dr. Antonio Carlos de Seixas Telles. Rev. 
Min. Gen. Ex. Jorge Frederico Machado de Sant'Anna. Embgtes.: EMÍ-
LIO DA SILVA BARBOSA JÚNIORe CARLOS AUGUSTO PARAENSE DA CONCEIÇÃO, 
Sds. FN. Embgdo .: O Acórdão do STM, de 24.10.91. Adva. Dra. Suely 
Pereira Ferreira. 
DECISÃO: POR MAIORIA,oTrlbunal acolheu os Embargos para, reformando 
o r. Acórdão hostilizado, condenar os Embargantes a 05 meses de pri 
são, como incursos nos arts. _195 e 222, § 12, c/c os arts. 79-: 
toéts do CPM, mantendo o benefício dQ sursis. (Sessão de 05.05.92). 

EMENTA: EMBARGOS. ABANDONO DE POSTO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. Embar-
gantes condenados por dois delitos em concurso. Primários e meno-
res. Circunstâncias levadas em consideração, pelo Conselho, na fixa 
ção da pena mínima de um dos crimes, não poderiam deixar de ser ob= 
servadas, quando da apenação do segundo delito. Decisão majoritária. 

46.520-4 - PR - Rel. Min. Dr.. Aldo F?gundes. Rev. e Rel. p/ o Acór-
dão Min. Gen. Ex. Wilberto Luiz Lima. Embgte.: IRINEU MOLENDA, Sd. 
Ex., Embgdo.: O Acórdão do STM, de 10.12.91. Adva. Dra. Anne Eliza-
beth Nunes de Oliveira. 
DECISÃO; POR MAIORIA, o Tribunal rej,eitou os Embargos. (Sessão de 
14.05.92). 
EMENTA: INTEMPESTIVIDADE. Não pode ser conhecida, por irregularmen-
te interposta, apelação que deu entrada, em Juízo, fora do prazo re 
cursal, tornando o recurso intempestivo. Os prazos são fatais, não 
se podendo abrir azo a exceções. Embargos rejeitados com a manuten-
ção do Acórdão atacado. pecisão majoritária. 

46.521-2 - PR - Rel.· Min. Gen. Ex. Jorge Frederico Machado de Sant' 
Anna. Rev. Min. Dr. Paulo César Cataldo. Embgte.: JORGE EDSON PEREI 
RA, Sd. Ex. Embgdo.: O Acórdão do STM, de 06.12.91. Adva. Dra. Ann; 
Elisabeth Nunes de Oliveira. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal rejeitou os Embargos para manter o 
r. acordão hostilizado. (Sessão de 07.05.92). 
EMENTA: EMBARGOS. SEMI-IMPUTABILIDADE. Não concluindo a pericia mé-
dica que o acusado se encontrava, ao tempo do crime, com sua capaci 
dade de entendimento reduzida, em virtude de doença ou deficiência 
mental, não há como beneficiá-lo com a redução facultativa da pena 
prevista no art. 48, parágrafo único, do CPM. Embargos rejeitados.~ 
cisão unânime. 

HABEAS CORPUS 

32.836-0 - AM - Rel. Min. Gen. Ex. Wilberto Luiz Lima. Pacte.: AURI 
NO MARQUES DOS SANTOS, civil, respondendo a processo perante a Aud~ 
da 12! CJM, alegando constrangimento ilegal, pede, liminarmente, a 
concessão da ordem para que lhe seja assegurado o direito de compa-
recer livremente ao interrogatório a que será submetido , e,conseqüe~ 
temente, a anulação ou· revogação do decreto de prisão preventivaprQ_ 
latado pelo mencionado Juízo. Impte.: Dr. João Thomas Luchsinger. 
DECISÃO: POR""UNANIMIDADE, o Tribunal conheceu do pedido e concedeu 
a ordem. (Sessão de 07.05.92). 
EMENTA: PRISÃO PREVENTIVA. Falta de Fundamentação. Cabe a desconsti 
tuiçao do decreto de prisão preventiva, na parte relativa ao Pacie~ 
te, por não ter demonstrado, com base em elementos de fato, a nece~ 
sidade da custódia, limitando-se a proferir as palavras da lei. De-
cisão unânime. 

32.840-8 - AM - Rel. Min. Gen. Ex. Jorge Frederico Machado de Sant' 
Anna. Pacte.: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA NERY, civil, preso preven-
tivamente por decreto do Exmo. Sr. Juiz-Auditor da Aud. da 12! CJM, 
alegando constrangimento ilegal, pede a concessão da ordem, liminaE 
mente, para ser posto em liberdade. Impte.: Dr. Jair Ferreira Rodri 
gues. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal conheceu do pedido e concedeu 
a · ordem para cassar o decreto de prisão preventiva lavrado contra o 
paciente. (Sessão de 19.05.92). 
EMENTA: HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. Exaurido o prazo legal p~ 
ra o término da instrução criminal, sem que o paciente tenha concoE 
rido 'para a demora. Decreto de prisão preventiva que s~ encontra d~ 
ficientemente fundamentado. Ordem conhecida e concedida, com fulcro 
no art. 467, letras "b" e "f", do CPPM. Decisão unânime. 

32.841-6 - AM - Rel. Min. Alte. Esq. Raphae.l de Azevedo Branco.Pacte.: 
JARDEL BARBOSA DE SOUSA, civil, preso _preventivamente por decreto cb 
Exmo. Sr. Juiz-Auditor da Aud. da 12! CJM, alegando constrangimento 
ilegal, pede, liminarmente', a concessão da ordem para ser posto em 
liberdade. Impte.: Dr. João Thomas Luchsinger. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal conheceu do pedido e concedeu 
a ordem ,por excesso de prazo na formação da culpa. ( Sessã:> de 17. 05.92) 
EMENTA: HABEAS CORPUS - Excesso de prazo na formação da culpa de 
~eso preventivamente. Ausência de concorrência do paciente na 
extrapolação probatória. Precedentes da Corte. Ordem concedida. De-
cisão uniforme. 

(Publicação para fins do art. 145 do RI/S'IM) 

32.838-6 - RJ - Rel. Min. Dr. Aldo Fagundes. Pacte.: MARCIO LUIZ 
REIS CALDAS, civil, preso em flagrante, com prisão preventiva decrg 
tada pelo Exmo. Sr. Juiz-Auditor da 2! Aud.Ex. da l! CJM, alegando 
estar sofrendo constrangimento ilegal por parte do mencionado Juízo, 
pede a concessão da ordem para que seja posto imediatamente em li-
berdade. Adv. Dr. José Carlos Gaze. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal não conheceu do pedido. (Ses-
sao de 28.04.92). _ 
EMENTA: HABEAS CORPUS. Prisão em flagrante com APF posteriormente a 
nulado, seguindo-se a decretação de prisão preventiva. Operada a ae-
clinatoria fori no juízo ~ 9-!:!2• daí não decorrem ipso facto nem o 
relaxamento da prisão em flagrant~ nem a revogação da prisão preve~ 
tiva. O exame destas questões cabe, agora, ao juiz que presidirá a 
instrução criminal. Pe dido de HC não conhecido. Decisão unânime . 
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QUESTÃO ADMINISTRATIVA 

250-0 - RJ - Rel. Min. Dr ; Antonio Carlos de Nogueira. TERESA DA SIL 
VA MOREIRA, Advogada de Ofício Substituta junto à 2! Aud.Ex. da l!-
CJM, requer orientação de como proceder quando requisitada parapre~ 
tar assistência a indiciado em Auto de Prisão em Flagrante. 
DECISÃO: POR ~IORIA, o Tribunal decidiu, preliminarmente, não ser 
a presença de Advogado requisito essencial para a prisão em flagrag 
te delito, salvo se defensor indicado pelo autuando ou constituído 
por sua família. {Sessão de 05 .05.92). 
EMENTA: I - QUESTÃO ADMINISTRATIVA. Prisão em Flagrante . Pretendida 
ãSSI'Stência de Advogado de Ofício na lavratura de autºo de prisão nas 
OMs. Inaplicabilidade - Exegese do art." 52, LXIII da Constituição 
Federal. II° ·- A Constituição assegura ao preso, o direi to de ser ig 
formado de s eus direitos, bem como a assistência familiar e de Advo 
gado, não significando com isso, que a presença do Defensor seja r~ 
quisito essencial para a lavratura do auto de prisão em flagrante, 
salvo se houver Defensor indicado pelo autuado ou constituído pela 
família. Pretensão indeferida, em decisão majoritária. 

RECURSO CRIMINAL 

{Publicação para fins do art. 132. § 22,do RI/STM) 

6.023-0 - PE - Rel . Min. Alte. Esq. Raphael de Azevedo Branco.Recte: 
O MPM junto à Aud. da 7! CJM. Recdo.: O Despacho do Exmo. Sr. Juiz-
-Auditor da Aud. -da 7! CJM, de 18.02.92, que rejeitou a denúnciaof~ 
recida contra o civil ELI ALVES DE OLIVEIRA, como incurso no art . 
233 do CPM. 
DECISÃO: POR. UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao recurso,p~ 
ra manter o r. despacho impugnado. {Sessão de 14.04 . 92). 
EMENTA: RECURSO CRIMINAL - REJEIÇÃO DE DENÚNCIA . DELITO DE ATENTADO 
VIOLENTo AO PUDOR imputado a servidor civil lotado em estabelecimeg 
to militar, onde teria havido o cometimento . Ofendidas civis. Ausêg 
eia de crime militar, não obstante o lugar do evento estar sob .adml 
nistração militar, porque ausentes as condições exigíveis • ratione 
legis do sujeito passivo (militar, servidor civil, funcionario da 
Justiça Militar). Inteligência do art. 92, inciso III, letr~ E, . do 
CPM. Figura delitiva ademais que tutela a pessoa como bem JUridico 
na hipÓtese. Improvido o recurso ministerial, em decisão uniforme. 

6.027-3 - DF - Rel. Min. Gen. Ex . Wilberto Luiz Lima . Recte.:O Exmo 
Sr. Juiz-Auditor da Aud. da 11 ! CJM, de ofício. Recda.: A Decisã::> cb 
Exmo. Sr. Juiz-Auditor da Aud. da 11! CJM, de 19.03.92, que conce-
deú reabilitação ao 32 Sgt. PM/DF JOS~ RUFINO DA SILVA FILHO. Advs. 
Drs. Maria de Lourdes Machado de Oliveira e Divino Alves Alvim. 

DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao recurso. 
{Sessao de 12.05.92). 
~ENTA: REABILITAÇÃO. Recurso Criminal de Ofício do Juiz 
àeu a Reabilitação. Medida com que se modera o rigor da 
nal. Pressupostos cumpridos no caso sub examine. Recurso 
Decisão uniforme. 

que conce 
Justiça P~ 
improvido. 

6.028-1 - MG - Rel. Min. Dr. Antônio Carlos de Seixas Telles.Recte: 
O Exmo. Sr. Juiz-Auditor da Auditoria da 4! CJM, de ofício. Recda. :. 
A Decisão do Exmo. Sr. Juiz-Auditor da Aud. ·da 4! CJM, de 20.03.92, 
que concedeu reabilitação ao 22 Sgt . Aer. NILO LOBORUK. Adva. · Ora. 
Samaritana da Silva Correa . 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao .recurso. 
(Sessao de 28.04.92) . 
EMENTA: Atendidas todas as exigências contidas no art . 652, do CÓdi 
go de Processo Penal Militar é de ser concedida a reabilitação pleI 
teada. Nega-se provimento ao recurso de ofício, para manter a deci-
são recorrida. 

Brasília 29 de junho de 1992 

LUIZ MALTA COELHO 
Diretor da DIJUR 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

PORT~..RIA N9 346, DE 26 DE JUNHO DE 1992 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no art. 2Q da Portaria nQ 74, de 17 
de feverei ro de 1992, publicada no DOU - Seção 1, de 18 seguinte, re-
solve: 

Revogar a Portaria nQ 316, de 29 de maio de 1992 publicada 
no Diário da Justiça - Seção 1, de 05 de junho subseqüente' que desig-
nou as Procuradoras da República, Doutoras ELIZABETH KABLUKOW BONARA 
PEINADO e ANTONIA LÉLIA NEVES SANCHES para com exclusividade atuarem 
no âmbito das atribuições da Coord;nadorla de Defesa dos . Di~eitos da 
Pessoa Humana da Procuradoria da República no Estado de São Paulo. 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

/ 

Ministério Público Eleitoral 

Procuradoria Geral da República 

PORTARIA N9 348, DE 29 DE JUNHO DE 1992 

. O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições 17 
legais, e tendo em vista o que consta do Telex n2 103, da Procuradoría 
da República no Estado da Paraíba, resolve: 

Designar o Procurador da República, Doutor EITEL SANTIAGO OE • 
BRITO PEREIRA, para exercer no período de 29 de junho a 28 de julho de 
1992, a representação do Ministério Público Eleitoral junto ao Tribunal 
Regional Eleitoral do Estado da Paraíba, em virtude do afastamento do 
Doutor Antonio Carlos Pessoa Lins, em gozo de férias. 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALV~..RENGA 

Ordem dos Advogados do Brasil 

Conselho Federal 

Conselho Pleno 

O Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil reunir-se-á or 
dinariamente nos dias 06 e 07 de julho de 1992, a partir das 09:00 horas, na sua sede 
no S.A.~., Quadra 05 - Lote 02 - Bloco N, Brasília/DF, para julgar os seguintes preces 
sos, alem dos que constam em pauta_: PROCESSO CP NQ 3.604/91 -Assunto: Embargos Infrin 
gentes. Embtes: Helenio Rizzo e Joao Adelman P. da Silva. Embdos: OAB/DF-Assembléi.l-
Geral e Outros. (Origem Processo nQ 1526/TC/91).Relator: Cons. LUIZ ZVEITER (RJ). PRQ 
CESSO CP NQ 3.641/92 - Assunto: Embargos Infringentes (Or. Processo nQ 1140/SC/91):° 
Embte: Joao Constantino Filho. Embda: OAB/RS. · (Embargos Declaratórios).Relator: Cons. 
ARISTÕ~ANES BEZERRA DE CASTRO FILHO (AM). PROCESSO CP NQ 3.654/92-Assunto: Diretoria 
provisoria da Subseção. Resolução. Competencia do Conselho Pleno. Origem: Processo 
1577/TC/91. Relator: Cons. ZELITA RODRIGUES CORREIA DOS SANTOS (SE). 

Primeira Câmara 

Acórdãos 
REX::llRSO N• 4.046/91/PC.Recorrente:Wilson José Ricardo .Recorrida:Seção do Estado de São 
P~o.Relator:Conselheiro JORGE JUNGMA!ljN.~A:Cessada a incCXJ1)atibilidade com o exer-
c~ci2 da advocacia,pode o interessado pleitear novamente a i~rição,cCXJ1)rovando a ine-
xistencia da incanpatibilidade.O pedido deve ser formalizado a Seccional Recorrida dire 
tamente,não através de recurso ao Conselho Federal.N::ÓmÃO ''B".VIstos,relatados e discÜ 
tidos os presentes autos,acordam osrrerrt>ros da Primeira Camara do Conselho· Federal da Or 
dem dos Advogados do Brasil, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e negar- lhe 
provimento,llOs teim;2S do voto do Conse_!heiro relator.Sala de sessões,13 de maio de 1991. 
Af,VARO LEITE GUIMARAES-Presidente l! Canara.Jorge Jl..ll'lf'}Tléll-Relator.~ 
150/91/PC.Representação:Seção do Estado de são Paulo.Representada:Seçao do Estado d; 
Acre.:. Interessado :Menrique Calixto Ganes. Relator:Conselheiro JORGE JUf'CMANN .EMENl'A: Ins -
c~içao original no quàdro de ~ogados da OAB,feita com dolo,má ré e fraude.Representa-
çao fornulada contra a I~riçao.Artigo 18 ,inciso XII,do Estatuto da OAB.N::ÓmÃO ''B" : 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,acordam os merrt>ros da Primeira Camarã/ 
do Conselho Federal da Qrdem dos Advogados do Brasil,por unanimidade de votosLconhecer/ 
da P!:'esente REJpresentaçao e de~enninar que a Secional do Acre,proceda a revisao da ins-
criç~ originaria.Sala de sessoes,15 de junho de 1992.Alvaro Leite Guimarães.Presidente 
li Gamara.Jorge J~-Conselheiro Rel~tor.~ N• 4.161/92/PC.Reco~rente:Leopoldo 
Mameluque.Recorrida:Seçao do Estado de Sao Paulo.Relator:Conselheiro JOSE ADRIANO PINI'O 
Relatora designado p/ o acÓrdão:Conselheira ELIDE RIGCN.EJ4FNJ'A:ESTAGIÁRio - ENGENHEIRO 
I _da Enpresa Brasileira de Aeronáutica S/A - EMBRAER.IN'.Xl'1PATIBII:IDADE.As funçÕes exer-
cidas pelo_R!!corrente estabelecem a incCXJ1)atibilidade para o estagio de advocacia face/ 
o que dispoe a Lei 4.215/63,em seu artigo 84,Vi e 83.N::ÓmÃO "B".Vistos ,relatados e dis 
cutidos_os presentes autos,em que LEOPOLDO MAMEI..tJ2UE recorre da decisão da Egrégia Se 
gunda C~ do Conselho Secci9f1al do Estado de Sao Paulo que indeferiu o pedido de 
inscriçao no Quadro de Estagiarios da OAB-SP ,ACORDAM OS merrt>ros da Egregia Primeira câ 
mara do Conselho Federal ém negar prov;nento ao recursoLcom f\.mdamento no artigo 83 e 
84,VI da Lei_4.215/63,por maiorfa.Brasilia,Sala de Sessoes,14 de abril de 1992.Alvaro / 
Lei te Guimaraes-Presidente l! Gamara.Elide Rigon.Relatora designada p/ o acórdão.REx::IJR-
SO N• 4.182/92/PC.Recorrente:Antonio Mendes dos Santos Neto.Recorrida:Seção do Estado / 
de Sao _Paulo.Relator:Conselheiro JORGE JUf'CMANN .EMENl'A: I~rição.Condenação criminal / 
cc:rn transito em julgado.J?ena Ctlrriprida.Pennanência dos requisitos do art.48,VI e VII,com 
brn-:mo com 9 art.110,paragraf2 unico,da Lei 4.?15[63.Nedessidade de reabilitação.Condu'.: 
ta mcCXJ1)ativel com a profissao do advogado.AC<RlAO "B".Vistos,relatados e discutidos / 
os presentes autos,acordam os merrbros da Primeira Camara do Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil,por maioria de votos,conhecer do recurso e negar-lhe provimento 
nos_ tenros do voto do çons .Relator.Sala de sessÕes,15 de junho de 1992.ALVARO LEITE GUI 
MARAES-Presidente li Gamara.JORGE JUl'Gl1ANN .Cons.Relator. REX::llRSO N2 4.190/92/PC.Recorre:6: 
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te :Jorge Sant'anna.Recorrida:Seção do Estado do Rio de Janeiro .Relator:Conselheiro RENA 
TO CESAA VIAflrjA GCMES.~:Pedido de inscrição no quac;tro de acf"ogados fonrulado por 
bacharel que e f\Jncionario do Departamento do Sistema Penitenciario - Desipe .Por unani-
midade, indeferiram o pedido,com base nos artigos 82 e 83 da Lei n• 4 . 215/63 .ACÓRDÃO"B"-
Vistos,relatados e discutidos os presentes autos , acordam os merrbros da Primeira Cãiiiãra 
do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,por unanimidade em indeferir o pe-
dido,com base no disposto nos artigos 82 e 83 da Lei n• 4 . 215/63 .Sala de sessões,13 de 
abril de 1992.ALVARO LEITE GUIMARÃES .Presidente li câmara.RENATO CESAR VIANNA GCMES:Con 
selheiro Relator .REI:URSO N• 4.221/92/PC. Recorrente:Vilany Mendes de Souza.Recorrida:se= 
çaõ do Estado de Sao Paulo.Relator :Conselheiro DOROTEU SOARES RIJ3EIRO .EMENl'A:Nega-se a 
inscrição,no quadro de Advogados ,ao Bacharel em Di.reito que não preencha os requisitos 
do inciso Vi do art.48 do Estatuto,se condenado ao crime previsto no art .171 do CÓdigo/ 
Penal,sobretudo se houver continuação delitiva.ACÓRDÃO "B/ .Vistos,relatados e discuti -
dos os presentes autos, acordam os merrbros da primeira Gamara do Conselho 'Federal da Or-
dem dos Advogados do Brasil , em negar provimento ao recurso,apenas com f\.Indamento no in-
ciso VI do art.48 do Estatuto,porque condenada em processo criminal .Sala de sessões.15-
de junho de 1990.Alvaro Leite i:filimarães.Presidente li Câmara.Doroteu Soares Ribeiro 
Conselheiro Relator.RIDJRSO N• 4.237/92/PC. Recorrente:Ieda Nascimento de Oliveira.Recor 
rida:Seção do Estado de Sao Paulo .Relator:Conselheiro REGINALDO SANTOS FURTADO .EMENJ'A ; 
Da decisão por maioria de votos,cabem Errbargos Infrigentes na forma prevista no art .133 
da Lei 4 . 215/63 .ACÓRDÃO "B" .Vistos,relatados e discutidos os presentes autos,acordam os 
merrbros da Primeira Camara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, por 
maioria de votos,pela incompetência da câmara por não haver sido observado o diposto no 
art . 133 da LEi 4 . 215/63 que possibilita a interposição de Errbargos Infrigentes.Vencido/ 
o Conselheiro Adriano Pinto .Sala de sessões, 11 de maio de 1992 .ALVARO LEITE GUIMARÃES-
Presidente li Câmara.Reginaldo Santos Furtado .Conselheiro Relator.REI:URSO N• 4. 241/ 92 
'Recorrente :Luiz Fernando Bocomy Alfama.Recorrida:Seção do Estado do Rio Grande do 
Sul .Relàtor:Conselhei"ro JORGE JUNGMANN .EMENl'A:Recurso no procedimento da inscrição . 
Técnico em cadastro Rural do IOCRA.Incompatibilidade afastada decorrente da Lei que / 
retirou do IOCRA e transferiu para a Secretaria da Receita Federal a competência de 
Administração das receitas e arrecadações a ele atribuídas .Essa alteração retirou do 
pleiteante à inscr ição atribuições que o incompatibilizavam com o exercício da advo-
cacia.Inaplicabilidade do art .84,VII.Inscrição deferida com ~dimento do art .84 ,VII 
Inserção deferida com impedimento do art . 85 ,VI,do Estatuto da OAB .ACÓRDÃO "B" .Vi stos, 
relatados e discutidos os presentes autos , acordam os membros da Primeira Gamara do 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,por unanimidade de votos ,dar provi-
mento ao recurso,nos term::>s do voto do Conselheiro relator .Sala de sesSÕes ,15 de ju -
nho de 1992.ALVARO LEITE GUIMARÃES-Presidente l~ Câmara . JO{<GE JUNGMANN.Relator.RIDJR 
SO N• 4 . 171/92/PC.Recorr'ente:Bachàrel MarilÚCia Espindola.Recorrida:Seção do Estado / 
de Sao Paulo .Relator:Conselheiro JORGE ~.EMENl'A: Equivcso de julgamento . I~sti~ 
to de Medicina Social e Criminalogia de Sao Paulo - IMESC - Nao esta vincul ado a Se -
cretaria de Segurança PÚblica do Estado de são Paulo.É uma autarquia vinculada admi -
n~strativamente à Secretaria de Justiça de S~ Pay.lo ,e associada à Universidade ge / 
Sao Paulo para fins didatices e cientificos .Nao ha incompatibilidade com o exercicio/ 
da advocacia.Provido o recurso que indeferiu o pedido de inscrição para deferi-lo c/ 
o impedimento do "art;85,inciso VI ,do Estatuto da OAB .ACÓRDÃO "B".VIstos,relatados e 
discutidos os presentes autos,acordam os merrbros da Primeira Gamara do Conselho Fede-
ral da Ordem dos Advogados do Brasil ,por unanimidade de votos ,dar prov'ímento ao recur 
so,nos term::>s do voto. do Conselheiro relator.Sala de sessões,15 de junho de 1992 . ALVA 
RO LEITE GUIMARÃES-Presidente li Cânara .JORGE JUNGMANN .Cons . relatorREI:URSO N• 4.18Y 
92/PC.Recorl"ente:Heraldo Milward de Azevedo .Recorrida:Seção do Estado do Rio de Janei 
ro.Relator:Conselheiro ARISTÓI'ELES ATHENIENSE .EMENJ'A:Não se conhece de recurso que en 
volva uma pretensão que extrapole à competência de atuação da OAB , sem defini r objeti= 
vamente em que consistiria .o seu provimento .ACÓRDÃO "B".VIstos , relatados e discutidos 
os presentes autos, acordam os merrtiros da Primeira Gamara do Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil,por unanimidade de votos,não conhecer do recurso,de acordo c/ 
o voto do Conselheiro relator.Sala de sessões', 11 de maio de 1992 .Alvaro Lei te Guima -
rães .Aristóteles Atheniense .Conselheiro relator.RIDJRSO N• 4.224/92/PC. Recorrente:Al-
zira Morganti da Costa Ferreira.Recorrida:Seção do Estado de Sao Paulo .Relator:Conse-
lheiro Gileno Guanabara de Sotiza.EMENl'A:Estagiário.Inscrição Indeferimento.Aplicação/ 
do art.84,VI,da Lei n• 4 . 215/63 .Recurso recebido não provido .ACÓRDÃO "B" .VIstos,Rela-
tados e discutidos os presentes autos do Recurso interposto contra decisao da Primei-
ra Câmara da Seccional de São Paulo que indeferiu o pedido de inscrição da Recorrente 
no Quadro de Estagiário da OAB/SP,com f\.Indamento no art . 84 ,VI ,do Estatuto ,mantida a 
decisão recorrida,face a incompatibilidade verificada.Sala de sessões , 15 de junho de 
1992 .Al varo Leite Guimarães-Presidente li Cãmara.Gileno Guanabara de SOuza- Relator.RE 
CURSO N• 4.258/92/PC. Recorrente :Sheila Maria Sirydakis .Recorrida:Seção do Estado de 
Santa Catarina.Relator :Conselheiro Guaracy da Sllva Frei tas .EMENl'A: Serventuário da 
Justiça do Trabalho . é i ncompatível para exercer a advocacia (art . 84 . VII ,Lei 4.215/63). 
Inscrição deferida mas posteriormente cancelada.Legalidade do cancelamento .Precedente 
Proc .n• <Xl3828-PC ,Dj. 13 .07.89,pág 12102 .ACámÃO "B".VIstos , relatados e discutidos os 
presentes autos, acordam os merrtJros da Primei r a Gamara do Conselho Federal da · Ordem 
dos Advogados do Brasil,por unani midade de votos ,conhecer do recurso e negar-lhe pro-
vi mento ,nos t erm::>s do vot o do Conselheiro relator. Sala de sessões , 15 de junho de ·l992 
ALVARO LEITE GUIMARÃES.GUARACY DA SILVA FREITAS.Rel atorRIDJRSQ N• 4.255/92/PC. Recor-
rente :Leila Quint anq.ha de Souza .Recorrida:Seção do Estado do Rio de Janeiro .Rela _ 
tor:ConseJJ:!eiro ARISTOTELES ATHENIENSE;~:A Condição_de contadora de carreira do 
I~,que nao exerce quaj.quer cargo de chefia,por si so nao ger a incompatibilidade ,por 
nao se enquadrar na hipotese do art . 83 ensejando apenas o impedimenfu,, do art .85 ,VI do 
~sta~to.Precedentes do Conselho Federal .ACCmlÃO "B".VIs t os ,relatados e discutidos os 
presentes autos, acordam os merrtJros da Primeira Gamara do Conselho Federal da Ordem / 
dos Advogados do Brasil ,por maioria de votos ,dar provimento ao recurso em consonãncia 

~ c~ o yoto do ?onselheiro re!ator .Sala ge Sessões ,15 de junho de 1992 .Ál varo Leite / 
Gu1maraes .Pres1dente da Li Camara.ARISTOTELES A'IHENIEN~E.Cons.Relator. 

Pauta de Julgamentos 

A PRIMEIRA CÂMARA DO CXH5ElID Fr.DERAL DA ORDEM DOO ADVUiAIJOO DO BRASIL, reunir-se - á 
em Sessão Ordinária e Extraordinária,sob a Presidência do Conselheiro Alvaro Leite 
Guimarães,nos dias 06 e 07 de julho do ano de hum mil novecentos e noventa e dois , 
às 14: 30 horas na Sede do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. - Setor 
de Autarquias Sul - Quadra 05 - Lote 02 - Brasilia- DF .ORDEM DO DIA: RIDJRSO N• 4 • 
260/92/PC.Recorrente :Sandra Ribeiro Dias dos Santos .Recorrida:Seção do Estado do A-
mazonas .Relator:Conselheiro JORGE JUNGMANN .RIDJRSO N• 4.261/92/PC. Hecorrente: Maria 
Manoela Dutra.Recorrida:Seção do Estado de Minas Gerais .Relator:Conselheiro Francis 
co da Cunha Pereira Filho.~AÇÃO N• 4.262/92/PC. Representante :Seção do Esta= 
do de Pemanbuco . Representada:Seçao do Distrito Federal.Interessada:Maria de Lour -
des de Souza.Relator:Conselheiro ARISTÓI'ELES A'IHENIENSE. REI:URSO N• 4.263/92/PC. Re -
corrente:Rejane Maria Bertoli .Recorrida:Seção do Estado de Sao Paulo .Relator:Conse-

lheiro Reginaldo Oscar de Castro .REI:URSO N• 4.264/92/PC. Recorrente :Carlos Alberto 
Silveira Lenzi .Recorr ida :Seção do Estado de Sao Paulo .RElator:Conselheiro GUARACY 
DA SILVA FREITAS .REx:uRso N• 4.266/92/PC. Recor rente :Divaldo Martins Costa.Recorrida: 
Seção do Estado do Amazonas .Relator: Conselheiro MILTON MURAD .RIDJRSO N• 4.267/92/PC 
Recorrente :João dos Santos Pereira Braga.Recorrida:Seção do Estado do Amazonas.Rela 
tor :Conselheiro MILTON MURAD. RIDJRSO N• 4.268/92/PC. Recorrente :Miguel Barrella.Re = 
corrida:Seção do Estado do Amazonas .Relator:Conselheiro MILTON MURAD .Os processos / 
que não forem julgados nesta Sessão ,serão adiados para a prÓxima Sessão .Cláudia Ali 
ce Sampaio e Silva - Encarregada lª cânara -Datilografei. -

Editais e A visos 

Supremo Tribunal Federal 

Presidência 

SENTENÇA ESTRANGEIRA NQ 46 79- 2/240 - REINO UNIDO DA GRÃ-BRETANHA E 
DA IRLANDA DO ·NORTE - ---

EDITAL, com o prazo de vinte (20) dias, para CITAÇÃO da 
r equeri da EULA EVESON LOUDON , que se encontra em lugar 
i ncerto e não sabido, na f orma a baixo : ----------- --------

O MI NI STRO SYDNEY SANCHES , PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL , -

F A Z S A B E R 

aos que o presente edital v i rem ou dele conhecimento tiverem , que 
George Steuart Loudon, res i dente e domic iliado na Rua Uruguaiana, 
55 , 50 andar , Centro , Rio de Janeiro , RJ , requereu a homologação da 
se~tença profer ida pelo Superior Tribunal de Justiça - Divisão de 
Homo l ogação , Div órcio e Direito Marítimo , que decretou , mediante 
divórc i o , a dissolução de seu casamento com EULA EVESON LOUDON . - ---
Defer i da a c itação edital , pelo de s pacho de 04.06 . 1992, fica , pelo 
pre s ente , c itada a r equerida par a , no de correr do prazo regimental 
de quin ze (1 5 ) d ias , depois de findo o acima fixado , apresentar, 
querendo, a contestação cabível e acompanhar os demais termos do 
proces s o , a t é f inal exec ução , observando- se os termos do a r t . 285 do 
CPC. ----------------------------------------------------- --- ------ -
Secretari a do Supremo Tribuna l Federal, em 16 dé j unho de 1992. - ---
Eu, Myr t hes S . Al meida , Supervisora, extraí o presente . Eu, Ranuzia 
Br a z do s Sa nt os, Diretora da Divisão de Publicações e Intimações, 
con f e ri. E eu, Se bas t i ão Duarte Xavier , Diretor- Ger al da Secretaria 
de s te Tr ibunal , o sub s c r evo . Minis t r o SYDNEY SANCHES, Presidente . - -

(N9 93 157 - 30/06/92 - Cr$ 16 8. 000 , 00 ) 

Tribunal Superior do Trabalho 

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho 

EDITAL DE CQRREICÃO PERIÓDICA 
TRT DA 3•RBGIÃO 

1 

o Ministro JOSÉ AJURICÃBA DA COSTA E SILVA, Corregedor 
Geral da Justiça do Trabalho, no uso- de suas atribui ções legais e 
regimentais: 

FAZ SABER, a quantos o presente edital v i rem ou dele t ive-
rem conhecimento, que a partir das 10 (dez) horas do dia 03 (três) 
até 97 (sete) de agosto próximo vindouro será realizada CORREIÇlO 
PERIÓDICA ORDINÁRIA no Tribunal Regional do Trabalho da 3 • Região , 
sito à Avenida Getúlio Vargas n• 255 - Funcionários, na cidade de 
Belo Hozitonte - MG, para o que ficam cienti ficados os Senhores Juí zes 
Togados, Classistas, Suplentes e, eventualmente, Convocados, tudo de 
acordo com o Artigo 6 • e seu parágrafo único , do Regimento I nterno 
desta Corregedoria Geral . · 

Faz saber, ainda , que estará à dispos i ção das par tes e 
advogados na sede do Tribunal Regi onal, nos dias mencionados , para 
r eceber reclamações que poderão, também, ser encaminhadas à Corregedo-
r i a Geral em Br as í l i a. 

E , par a que sej a levado ao conhecimento de todos , é expedi -
do o presente edi tal, que também será publicado no ó rgã o Ofici a l do 
Estado e a f ixado na sede do Tribunal Regi ona l . 

Bras í lia, 29 de junho de 1992. 

MINISTRO JOSt AJURICABA DA COSTA E SILVA 

PREÇO DESTE EXEMPLAR EM BRASlLIA: Cr$ 3°.300,00 




